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C â111ara / /lu 11icipa/ de .._'}/agu ai 

t. CÂl'.A.~. '"J'"ICI7'·1:. "O;:; r:' cr• f , pelos seus r epr! 

sent:inte3 lesais , Decreta e en, Sanciono a seeuinte lei . 

;; - r 3 ~ ;: A C i'{ O nli 614 

,ue dispõe sobre a criA, 
ção e extinção de c:JE_ 
gos no qua.:ro efeti vo -
à.e fw:cion~rios r.unici­
pais • 

.'•1't. l~ - ~ic3l"' cr:bdos no ·o.adro Ei'ctivo õa 'u"1icipal10ade , 
os sc~uintcs c&rgos e respectivos -dveis : 

I - •. i"'A".TA .. ~ro nr.: VIA!J.O :3 TJ·.- . ..;~ "' ~'3 : 

f "Ünico -

L Po.t rolista 
2 Trntoristas 
4 1.otoristas 
1 e~. !etroescava~eira 

1 j . letrocscavadeira 

8 AtlTiliarcs àe 'scri tur.Ú-:!.o 

Cs car-os ·e -

nível 9 
nível 9 
n:f.vcl !l 
nível 9 
~vel 4 

dvcl 4 

ressora3 ,d juntas r{ •tl lt, rcs:iccti v(l)Xnte eos ••• 
1t<ms II e I ·1 , sorão exercidos ".:Ola.s :m'cio.~rias 
cujo t i tulo Óra se C"xtin~ue, dt •• u.-::i!i&r r:e Sccrc­
tnria nível 4 ( 19 ) e Illsoetor à.o f•lU40s nível 3 
( l ) . flf!nc'o as do Í ten II, co-wtante:; r'o .. 111 da 
1lel1bern~ão que Cisoõc sobre a reor~an1zação do 
,uarir o <'o 'uncionários . 

/1rt. 211 - ·'icam extintos os seguintes ca.rcos : 

D .1'\ ,'i":--·:-ro ) '1)('.C. Ç;\O .,., e~ m.:i1: 

a - 19 l.u::iliarr-s de 3ccrctaria 
b - l T~~etor de '.J.unos 

nfvel 4 
nÍvcl 3 

Co!lt. 
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